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M inistério do Planejamento,Orçamento e Gestão
Secretaria de Recursos Humanos

Ofício - Cir cular n º 64 /SRH/MP

Br a sília , 04 de set embro de 2002.

Senho res Dirigent es de Recurso s Humano s,

E st a S ecr et ar ia, po r meio da Audit o r ia de Recurso s Humanos, desde
a br il p . p . ,vem buscando o t imizar as r o t inas int er nas, no que t ange, especificament e,
ao Cadast ro de Óbit o s do Sist ema de Co nt ro le de Óbit o s – SCO, o bjet ivando
implement ar o cruzament o mensal daqueles dado s co m o s do Sist ema SIAPE.

2 . Assim, dando pro sseguiment o ao cro no grama de t r abalho , que
do ravant e ser á pro cessado mensalment e, info rmo a Vo ssa Senho ria que fo i
execut ado o cruzament o r e la t ivo ao perío do de MAIO a AGOSTO do ano em
cur so .

3 . Cabe info r mar , po r o po r t uno , que além do s dado s u t ilizad o s no
t r abalho ant er io r , fo i incluído o cruzament o ent re o s CPF’s, acr escent ando assim,
maio r eficiência e co nsist ência no pr o cessament o .

4 . A pr o pó sit o , info rmo ainda, que o r esult ado est ar á dispo nível no
Sist ema SIAPENET ( www. siapenet . go v. br ) , apó s a abert ura da fo lha de pagament o
do mês de o ut ubr o , no seguint e caminho : ÓRGÃO, CPF e SENHA SIAPE,
CONSULTAS, CADASTRAIS e BATIMENTO SIAPE X SCO ( S er vido r o u
P ensio nist a) , o bservado o nível de segur ança e a habilit ação do s usuár io s.

5 . De co nfo rmidade com os r esult ado s do s cruzament o s r e t r o , fo i
det erminada a exclusão , de fo rma aut o mát ica, na fo lha de pagament o , no mês de
OUTUBRO/2002, do s ser vido r es a t ivo s, inat ivo s e p ensio nist as, cujo s dado s do
SIAPE co incidiram co m o s co nst ant es do cadast ro de ó bit o s.

6 . Dest ar t e, so lic it o especial empenho no sent ido de ve r ific a r a
r egular idade dessas sit u açõ es, e , caso co nfirmada a legalidade de quaisquer desses
pagament o s, dever á ser pr o videnciada, de imediat o , a anulação da exclusão .

7 . Cabe lembr ar , po r o po r t uno ,que as sit uaçõ es ir r eg u lar esdever ão ser
apur adas na fo r ma da lei.

8 . Finalment e, co lo co -me à dispo sição e, para maio res info rmaçõ es, ent r ar
em co nt at o at r avés do endereço elet r ô nico audit o r ia. sr h@planejament o . go v. br o u
pelo s t elefo nes ( 61) 313- 1539/1723/1288.

At encio sament e,
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LUIZ CARLOS DE ALMEIDA CAPELLA
Secret ário de Recurso s Humano s
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